
Minas Gerais 	D iário do Executivo	 quinta-feira, 17 de Outubro de 2024 – 9 
O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona da 
Mata, torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simplificada 
na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com decisão pelo 
deferimento:1) Hidrominas Água Mineral Sociedade Unipessoal 
Limitada, Extração de água mineral ou potável de mesa, Chácara/MG, 
PA SLA 2541/2024, com validade até 15/10/2034.

 (a)Dorgival da Silva
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.
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A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas, torna público que o requerente abaixo identificado solicitou 
Licença Ambiental. Informa que foram apresentados EIA/RIMA, e que 
os estudos ambientais encontram-se à disposição dos interessados no site 
http://sistemas.meioam biente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-
audiencia. Comunica que os interessados na realização de Audiência 
Pública deverão formalizar o requerimento, conforme Deliberação 
Normativa Copam nº 225/2018, no site http://sistemas.meioambiente.
mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-audiencia, dentro do prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias a contar da data desta publicação.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental 

Norte de Minas. Designada pelo Ato do Secretário Executivo 
do Copam / CERH-MG nº 1, de 31 de janeiro de 2024.

- LAC 1 - Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação 
e a Licença de Operação: 1) RJB Participações Ltda. - Lavra a céu 
aberto - Minério de ferro, Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, 
com tratamento a seco e Pilhas de rejeito/estéril - Minério de ferro - 
Rio Pardo de Minas/MG, PA/nº 2648/2024 ANM 830.005/2021. 
Classe 3. Requerimento para Intervenção Ambiental vinculado - PA nº. 
2090.01.0028900/2024-33.
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O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS RAS): 1) Estação de Tratamento 
de Esgoto (ETE) Parque da Lagoa, estação de tratamento de esgoto 
sanitário; interceptores, emissários, elevatórias e reversão de esgoto, 
Ouro Preto/MG, Processo nº 2525/2024, classe 2. *Licença Prévia 
concomitante com Licença de Instalação e de Operação (LAC1): 1) 
Arjon Holding Ltda., extração de rocha para produção de britas; unidade 
de tratamento de minerais - UTM, com tratamento a seco (granito), 
ANM/Nº 830.661/2023 e 830.662/2023, Ouro Preto e Itabirito/MG, 
Processo nº 2639/2024, classe 4. Requerimento para Intervenção 
Ambiental vinculado. Processo SEI/Nº 2090.01.0029175/2024-77. 
Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas (31,65 
ha/327 un).

(a) Mateus Romão Oliveira 
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Protacar Veículos Ltda., transporte rodoviário de produtos e resíduos 
perigosos, Contagem/MG, processo n 2409/2024

(a) Mateus Romão Oliveira 
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público o arquivamento do processo de 
Licenciamento Ambiental abaixo identificado:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS Cadastro): 1) Xodó Locações 
Ltda., transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos, Belo 
Horizonte/MG, Processo nº 1201/2024, classe 1. Motivo: não 
atendimento a informações complementares. 2) Município de Igarapé, 
canalização e/ou retificação de curso d’água, Igarapé/MG, Processo 
nº 419/2024, classe 2. Motivo: não atendimento a informações 
complementares. 3) Cerâmica Forte Ltda./Fazenda Saco Comprido 
– Gleba 01, extração de argila usada na fabricação de cerâmica 
vermelha, Paraopeba/MG, Processo nº 1564/2023, classe 2. Motivo: 
não atendimento a informações complementares.

(a) Mateus Romão Oliveira 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana.
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Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos - Cerh-MG

Pauta da 15ª Reunião Ordinária da Câmara Técnica Especializada de 
Planejamento - CTEP do Conselho Estadual de Recursos Hídricos de 
Minas Gerais - CERH/MG
Data: 1º de novembro de 2024, às 9h.
Endereço virtual da reunião:
http://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura peloPresidente da Câmara Técnica Especializada de 
Planejamento - CTEP.
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 14ª RO de 04/10/2024.
6. Discussão quanto a revisão e atualização das Deliberações 
Normativas CERH-MG nº 19/2006, 22/2008, 23/2008 e 35/2010 - SEI/
Nº 2240.01.0005303/2024-96. Responsável: Gerência de Apoio às 
Agências de Bacias Hidrográficas e Entidades Equiparadas (GEABE/
Igam).
7. Assuntos gerais.
8. Encerramento.

Thiago Figueiredo Santana
Presidente da Câmara Técnica Especializada de Planejamento 
do Conselho Estadual de Recursos Hídricos de Minas Gerais
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Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretor-Geral: Breno Esteves Lasmar

INFORMA AS CONCESSÕES DE AUTORIZAÇÕES 
PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

O Supervisor da URFBio Alto Médio São Francisco torna público 
que foram concedidas Autorizações para Intervenção Ambiental aos 
seguintes processos: *Ouro Verde Agronegócio Faz Três Riachos 
Ltda./Fazenda Três Riachos – CNPJ: 50.798.335/0001-75 – Supressão 
de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo em 499,50 ha 
– Santa Fé de Minas/MG – Processo SEI nº 2100.01.0010226/2024-60 
– Validade: 03 (três) anos, a contar da data da emissão: 14/10/2024; 
*Sistema Participações Ltda./Fazenda Progresso – CNPJ: 
30.741.735/0001-37 – Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso 
alternativo do solo em 463,6340 ha – Chapada Gaúcha/MG – Processo 
SEI nº 2100.01.0006152/2024-60 – Validade: Validade: 03 (três) anos, 
a contar da data da emissão: 14/10/2024. 

(a) Mário Lúcio dos Santos 
Supervisor da URFBio Alto Médio São Francisco.
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 CONCESSÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
INTERVENÇÃO AMBIENTAL

O Supervisor Regional da URFBio Sul do IEF torna público que 
foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental, conforme o 
processo abaixo identificado:
*José Roberto Marques/Fazenda Santa Fé - CPF 35*.***.***-91 - 
Tipo de intervenção - Supressão de cobertura vegetal nativa, com 
ou sem destoca, para uso alternativo do solo, Carmo do Rio Claro/
MG, Processo Nº 2100.01.0047870/2023-41, em área autorizada de 
16,8153 (ha). Validade: 03 (três) anos, contados da data de emissão da 
autorização: 14/10/2024.

(a) Ronaldo Carvalho de Figueiredo.
 O Supervisor Regional URFBio Sul.
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Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

 ATO IGAM Nº 13, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024
O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO 
DAS ÁGUAS, no uso das suas atribuições que lhe conferem o art. 
1º do Ato do Secretário Executivo do COPAM/CERH-MG nº 2, de 
31 de janeiro de 2024, e o art. 2º do Ato do Secretário Executivo do 
COPAM/CERH-MG nº 1, de 31 de janeiro de 2024, designa a servidora 
WANDERLENE FERREIRA NACIF, MASP 1275849-6, para exercer 
a presidência da 26ª Reunião Ordinária da Câmara Normativa e 
Recursal - CNR do Conselho Estadual de Recursos Hídricos de Minas 
Gerais - CERH/MG, a ser realizada em 18 de outubro de 2024.

 Belo Horizonte, 16 de outubro de 2024
Marcelo da Fonseca

Diretor Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas
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A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA 
Triângulo Mineiro, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º 
do Decreto 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
nº 28, de 25 de setembro de 2024, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 29228/2024, Usuário: Fausto Pereira Batista, Uberlândia, 
Deferido-com condicionantes, Portaria n° 1904673/2024. *Processo 
n° 29229/2024, Usuário: Fausto Pereira Batista, Uberlândia, Deferido 
com condicionantes, Portaria n° 1904674/2024. *Processo n° 
29230/2024, Usuário: Fausto Pereira Batista, Uberlândia, Deferido 
com condicionantes, Portaria n° 1904675/2024. *Processo n° 
29231/2024, Usuário: Fausto Pereira Batista, Uberlândia, Deferido 
com condicionantes, Portaria n° 1904676/2024. *Processo n° 
29232/2024, Usuário: Fausto Pereira Batista, Uberlândia, Deferido 
com condicionantes, Portaria n° 1904677/2024. *Processo n° 
29233/2024, Usuário: Fausto Pereira Batista, Uberlândia, Deferido 
com condicionantes, Portaria n° 1904678/2024. *Processo n° 
29234/2024, Usuário: Fausto Pereira Batista, Uberlândia, Deferido 
com condicionantes, Portaria n° 1904679/2024. *Processo n° 
29235/2024, Usuário: Fausto Pereira Batista, Uberlândia, Deferido 
com condicionantes, Portaria n° 1904680/2024. *Processo n° 
29236/2024, Usuário: Fausto Pereira Batista, Uberlândia, Deferido 
com condicionantes, Portaria n° 1904681/2024. *Processo n° 
29237/2024, Usuário: Fausto Pereira Batista, Uberlândia, Deferido 
com condicionantes, Portaria n° 1904682/2024. *Processo n° 
29238/2024, Usuário: Fausto Pereira Batista, Uberlândia, Deferido 
com condicionantes, Portaria n° 1904683/2024. *Processo n° 
29239/2024, Usuário: Fausto Pereira Batista, Uberlândia, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1904685/2024. *Processo n° 38052/2024, 
Usuário: José Carlos Vidotti, Prata, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1904691/2024. *Processo n° 38053/2024, Usuário: José 
Carlos Vidotti, Prata, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1904692/2024. *Processo n° 38054/2024, Usuário: José Carlos Vidotti, 
Prata, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1904695/2024. 
*Processo n° 31294/2024, Usuário: Cervejaria Petrópolis S/A, Uberaba, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1904697/2024. *Processo n° 
13890/2024, Usuário: Queiroz E Castro Ltda, Ituiutaba, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1904698/2024. *Processo n° 25839/2024, 
Usuário: Souza Cruz Sa, Uberlândia, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1904699/2024. *Processo n° 25830/2024, Usuário: 
Souza Cruz Sa, Uberlândia, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1904700/2024. *Processo n° 31240/2024, Usuário: BRF S.A., 
Uberlândia, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1904701/2024. 
*Processo n° 13374/2024, Usuário: Cerâmica Santa Glória Ltda , 
Capinópolis, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1904702/2024. 
*Processo n° 14233/2024, Usuário: Valorem Agronegócios 
Capinópolis Ltda, Capinópolis, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1904703/2024. *Processo n° 16737/2024, Usuário: Sérgio Carneiro 
Da Silva, Uberlândia, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1904704/2024. *Processo n° 16411/2024, Usuário: Conservadora E 
Dedetizadora Oliveira Ltda, Iturama, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1904705/2024. *Processo n° 25141/2024, Usuário: Bioplant 
Misturadora Agricola Ltda, Nova Ponte, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1904706/2024.
Arquivamento:
Arquiva-se o processo 015028 de 02/04/2024. Requerente: Thomé 
Vicente De Lima. CPF: 129.***.***-68. Curso D’água: Poço Tubular. 
Motivo: Não foram protocoladas respostas ao pedido de informações 
complementares. Município: Araguari - MG.
Cancelamento:
Cancela-se a portaria 1901316 publicada dia 02/02/2019. Outorgado: 
Pedro Henrique Toso. CPF: 060.***.***-74. Curso d’água: Poço 
Tubular. Motivo: O empreendedor não possui mais interesse na outorga. 
Município: Ibiá - MG.
Cancela-se a portaria 1902016 publicada dia 07/03/2020. Outorgado: 
Bruno Geraldo Borges Morando. CPF: 342.***.***-80. Curso d’água: 
Córrego Monjolo. Motivo: O empreendedor não possui mais interesse 
na outorga. Município: Monte Alegre de Minas - MG.
Cancela-se a portaria 2100456 publicada dia 31/01/2024. Outorgado: 
Marcelo Ferreira Pinto. CPF: 863.***.***-34. Curso d’água: Afluente 
do Córrego Fundo. Motivo: O empreendedor não possui mais interesse 
na outorga. Município: Araxá - MG.
Cancela-se a portaria 1905431 publicada dia 12/08/2022. 
Outorgado: Mineração De Areia Vale Do Rio Grande Ltda. CNPJ: 
03.473.471/0002-96. Curso d’água: Poço Tubular. Motivo: O 
empreendedor não possui mais interesse na outorga. Município: 
Uberaba - MG.
Cancela-se a portaria 1903787 publicada dia 08/05/2021. Outorgado: 
Vale do Tijuco Açúcar e Álcool S.A. CNPJ: 08.493.354/0001-27. Curso 
d’água: Afluente do Rio São Joséno. Motivo: O empreendedor não 
possui mais interesse na outorga. Município: Prata - MG.
Cancela-se a portaria 1906306 publicada dia 23/07/2019. Outorgado: 
Bem Brasil Alimentos Ltda. CNPJ: 06.000.486/0001-80. Curso d’água: 
Poço Tubular. Motivo: O empreendedor não possui mais interesse 
na outorga. Município: Araxá - MG. Os Processos Administrativos 
encontram-se disponíveis para consulta e cópia na URGA Triângulo 
Mineiro. Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis 
no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. Uberlândia, 16 de outubro de 
2024.

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA 
Alto Paranaíba, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do 
Decreto 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
nº 28, de 25 de setembro de 2024, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 06011/2024, Usuário: Fortaleza Agronegocios 
Producao,Servicos E Comercio De Produtos Agricolas Ltda, Ibiá, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 2104696/2024.
Arquivamento:
Arquiva-se o processo 016223 de 09/04/2024. Requerente: Lázaro 
Lindolfo Lima. CPF: 466.***.***-04. Curso D’água: Rio Santo 
Antônio Do Bonito. Motivo: Não foram protocoladas respostas ao 
pedido de informações complementares. Município: Patos de Minas 
- MG.

Cancelamento:
Cancela-se a portaria 2104662 publicada dia 22/07/2022. Outorgado: 
Maria Luzia Tonelli De Faria. CPF: 708.***.***-87. Curso d’água: 
Ribeirão da Estiva. Motivo: O empreendedor não possui mais interesse 
na outorga. Município: Pratinha - MG. Os Processos Administrativos 
encontram-se disponíveis para consulta e cópia na URGA Alto 
Paranaíba. Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis 
no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.  Patos de Minas, 16 de outubro 
de 2024.
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A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Alto São Francisco, no uso da competência estabelecida no Artigo 
9º do Decreto nº 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pelo 
Diretor Geral do Instituto Mineiro de Gestão da Águas - IGAM, por 
meio da Portaria IGAM nº 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada 
pela Portaria Igam nº 28, de 25 de setembro de 2024,  cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos. 
*Processo n° 49683/2024, Usuário: Mineração Nossa Senhora do 
Pilar Ltda, Bom Despacho, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1204798/2024.*Processo n° 48203/2024, Usuário: Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto de Piumhi - SAAE, Piumhi, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1204799/2024. 
.Retificação 
Retifica-se a portaria nº. 1207692 publicada dia 10/10/2020.  Outorgado: 
Mineração Dulce Valadares Ltda, CNPJ: 71.383.780/0002-25. Onde 
se lê: Coordenadas geográficas:  Inicio: Lat. 19°40’48”S e Long. 
45°05’38”W e final: Lat. 19°40’39”S e Long.45°05’41”W. Leia-se: 
Coordenadas geográficas:  Inicio: Lat. 19°40’37,72”S e Long. 
45°05’36,08”W e Final: Lat. 19°40’42,32”S e Long. 45°05’35,99”W. 
Município: Bom Despacho– MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Alto São Francisco. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.  
Divinópolis, 16 de outubro    de 2024. 
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A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga, 
Zona da Mata_, no uso da competência delegada pelo Diretor 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio 
da Portaria Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada 
pela Portaria Igam nº 28, de 25 de setembro de 2024, cientifica 
os interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos 
processos administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos 
Hídricos:
Arquivamento:
Arquiva-se o processo nº 26232 de 10/06/2021 Requerente: 
Empreendimento Construtora & Incorporadora Lopes - Ervália 
Ltda. CNPJ: 03.511.328/0001-60. Curso d’água: Sem denominação. 
Motivo: Considerando que nos termos do Art. 36, inciso XI, da 
Portaria IGAM n°48/2019 (Incluído pela Portaria IGAM nº 23/2023 
de 31 de maio de 2023) Município: Ervália – MG
Arquiva-se o processo nº 64099 de 26/12/2022 Requerente: 
Empreendimento André Vaz Barbosa.CPF:785.***.107-**. Curso 
d’água: Sem denominação. Motivo: Considerando que nos termos 
do §3º Artigo 24 do Decreto 47.705/2019 Município: Leopoldina 
– MG
Arquiva-se o processo nº 9580 de 17/03/2020. Requerente: 
Empreendimento Departamento Municipal de Saneamento Urbano 
- DEMSUR Muriaé. CNPJ:02.318.396/0001-45. Curso d’água: Sem 
denominação. Motivo: Considerando os critérios estabelecidos nos 
itens I e II doartigo 54 A da Portaria Igam nº 48, de 04 de outubro de 
2019 Município: Muriaé – MG
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para 
consulta e cópia na URGA ZONA DA MATA. Os dados contidos 
nas referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.
igam.mg.gov.br. Belo Horizonte, 16 de Outubro de 2024.
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Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Secretária: Luisa Cardoso Barreto

Expediente
RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 105, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre conceder promoção e progressão aos servidores do Grupo de Atividades de Gestão e do Planejamento, Tesouraria e Auditoria e Político-
Institucionais, e do Grupo de Atividades de Defesa Social do Poder Executivo de que tratam as Leis nº 15.470 de 13 de janeiro de 2005 e 15.301 de 
10 de agosto de 2004.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições conferidas pelo inciso VI do § 1º do art. 93 da 
Constituição do Estado e, considerando o disposto nos artigos 16 e 17 da Lei nº 15.470/2005 e art. 14 e 15 da Lei nº 15.301/2004,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder PROMOÇÃO aos servidores constantes no Anexo I desta Resolução, das carreiras de Agente Governamental – AGOV, Gestor 
Governamental – GGOV e Médico Perito MP, lotados na Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, que atende ao disposto no artigo 17 da 
Lei nº 15.470/2005.
Art. 2º - Conceder PROGRESSÃO aos servidores constantes no Anexo II desta Resolução, das carreiras de Agente Governamental – AGOV, Gestor 
Governamental – GGOV, Médico Perito – MP e Técnico Assistente da PC e Atividades Governamentais – TPAG, lotados na Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão, que atendem ao disposto artigo 16 da Lei nº 15.470/2005 e artigo 14 da Lei nº 15.301/2004.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos às datas de vigências apontadas nos Anexos I e II.

Belo Horizonte, 15 de outubro de 2024.
LUÍSA CARDOSO BARRETO

Secretária de Estado de Planejamento e Gestão

ANEXO I
(a que se refere o art. 1º desta Resolução)

Promoção

Nome Servidor MASP Adm Cargo 
Efetivo

Nível 
atual

Grau 
atual

Nível 
novo

Grau
novo Vigência

CLARISSA DE OLIVEIRA MORAIS 1399772/1 1 GGOV I D II A 01/01/2024
MARCO TULIO BATISTA 1397432/4 1 GGOV I D II A 02/09/2024
NEIDE HENRIQUETA RESENDE BORBA 380268/3 1 AGOV IV C V A 01/01/2023
WALDEMAR COELHO VIEIRA NETO 1086313/2 2 MP III D IV A 03/01/2024

 
ANEXO II

(a que se refere o art. 2º desta Resolução)
Progressão

Nome Servidor MASP Adm Cargo 
Efetivo

Nível 
atual

Grau 
atual

Nível 
novo

Grau
novo Vigência

ADRIANE DIAS GONÇALVES 1103891/6 3 TPAG II A II B 01/01/2024
ANA CAROLINA DE ALMEIDA FORTUNATO 1356046/1 1 TPAG II A II B 11/01/2024
CARINE DA CONCEIÇÃO BARBOSA GONÇALVES 1352806/2 1 TPAG II A II B 01/01/2024
EDISON FAUSTO GESTEIRA PAIVA 9000720 1 GGOV IV B IV C 30/09/2024
JANUSE VIEIRA BORBOREMA 10908374 3 MP IV A IV B 09/10/2024
JULIANO GUALBERTO GARCIA 1356026/3 1 TPAG II A II B 01/01/2024
MARILDA TURIBIO FRANCISCO 1370845/8 1 ANPAG III A III B 10/08/2024
RAISSA CRISTINA LUCENA VELOSO 962814-0 3 GGOV III A III B 04/10/2024
RAQUEL PEREIRA DE ARAUJO MARES 1352868/2 1 TPAG IV A IV B 01/10/2024
ROSA MARIA SILVA DE FREITAS 351358/7 1 AGOV V D V E 30/06/2024
ROSIANE APARECIDA DOS SANTOS 1352718/9 1 TPAG IV A IV B 10/10/2024
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A Secretária de Estado de Planejamento e Gestão, no uso de suas 
competências e tendo em vista o disposto nos §§ 2º a 8º, do artigo 253 
da Lei nº 869, de 05 de julho de 1952, defere o pedido de reabilitação 
administrativa do servidor Leonardo Santos Costa, Masp 1.236318-0, 
admissão 2, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, em relação à penalidade de suspensão aplicada no PAD 
Nº 349/2021, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Estado de 
11/11/2022 e cumprida no período de 21/11/2022 a 27/11/2022.

 Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, 
em Belo Horizonte, 15 de outubro de 2024

Luísa Cardoso Barreto
 Secretária de Estado de Planejamento e Gestão 
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CONCESSÃO DE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA
A Diretoria de Admissão e Movimentação, da Secretaria de Estado 
de Planejamento e Gestão, no uso da competência delegada pela 
RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 073, publicada em 02 de setembro de 
2023, CONCEDE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, nos termos 
do art. 27, II, da Lei Delegada nº 174, de 26/01/2007, alterada pelo art. 
7º da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011.
À servidora MARINA COIMBRA FERREIRA BATISTA, Masp 
753036-3, pela remuneração do cargo efetivo de Especialista em 
Políticas Públicas e Gestão Governamental, Nível II, Grau G, acrescida 
de 50% do vencimento do cargo de provimento em comissão DAD-8, 
PH1100638, de recrutamento amplo, a partir de 17/09/2024;
À servidora ANA LUIZA GOMES DE ARAÚJO, Masp 668490-6, pela 
remuneração do cargo efetivo de ESPECIALISTA EM POLÍTICAS 
PÚBLICAS E GESTÃO GOVERNAMENTAL, Nível V, Grau J, 
acrescida de 50% do vencimento do cargo de provimento em comissão 
de DAD-6, código PH1101286, a partir de 01/10/2024;

Ao servidor PEDRO VICTOR MOREIRA DE SOUZA, Masp 
753116-3, pela remuneração do cargo efetivo de Especialista em 
Políticas Públicas e Gestão Governamental, Nível I, Grau F, acrescida 
de 50% do vencimento do cargo de provimento em comissão DAD-8, 
PH1100740, de recrutamento amplo, a partir de 18/09/2024.

Tavane Francisca Fernandes das Chagas
 Diretora de Admissão e Movimentação
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A Secretária de Estado de Planejamento e Gestão, no uso de suas 
competências e tendo em vista o disposto nos §§ 2º a 8º, do artigo 253 
da Lei nº 869, de 05 de julho de 1952, defere o pedido de reabilitação 
administrativa do servidor Ricardo Moreira Silva, Masp 1.280184-1, 
admissão 2, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, em relação à penalidade de suspensão aplicada no PAD 
Nº 70/2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Estado de 
19/02/2022 e cumprida no período de 05/08/2023 a 14/08/2023.

 Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, 
em Belo Horizonte,15 de outubro de 2024

Luísa Cardoso Barreto
 Secretária de Estado de Planejamento e Gestão
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A DIRETORIA DE GESTÃO DE CARREIRAS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 2° da Resolução SEPLAG n° 
073/2023, de 29 de agosto de 2023:
REGISTRA AFASTAMENTO PRELIMINAR À APOSENTADORIA, 
nos termos do art. 36, § 24 da CE/1989 e art. 9º da LCE nº 64/ 2002, 
redação dada pela LCE nº 156/ 2020, ao (s) servidor (es): Masp. 
904468-6 Mizael de Castro Andrade Junior a partir de 11/10/2024 - 
Aposentadoria Integral, nos termos do art. 144 do ADCT da CE/89 
incluído pela Emenda Constitucional Estadual nº 104 de 2020, 
combinado com o art. 6º da Emenda à Constituição Federal nº 41/03.

 Juliard Alcino da Silva
 Diretor de Gestão de Carreiras
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